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LEI MUNICIPAL N9 1.335, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER REMISSÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS. 

	

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito 	Munici 

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a conce- 

der remissão total dos seguintes crédi - 

tos tributãrios,,referentes ao arrendamento de carneiras no 

Cemitério Público Municipal: 

LUIZ MULLER PINTO 	 $ 	2.000 

IRIA DA SILVA 	  $ 	2.500 

ANSELMO GONÇALVES 	 $ 	2.500 

JOÃO MARIA BITTENCOURT 	$ 	1.500 

PEDRO BRUN DA SILVA 	$ 	1.600 

FAMÍLIA DE DIRCEU PIEROSAN  	300 

DOMINGOS BALBINOT 	 $ 	1.800 

111~1~~11111•■.,  Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç5es 

OS ao 

ti 

em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

a 's dezesete dias do mês de dezembro de mil novecentos e oi -
a e cinco. 

512E-SE e [fll.31.1UE-SE 

ecretário de Administração 

Z FREITAS VALDO 

Prefeito Municipal 
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